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RESOLUÇÃO   Nº 11/2026 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 
SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO DO CISAMURC.  

 

 ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA, Presidente do Consórcio Interfederativo de Saúde da 
Região do Contestado, CISAMURC, com sede em Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, contratuais e estatutárias;  

CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público regido pelo Edital CISAMURC nº 01/2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo efetivo de Agente Administrativo no 
quadro de pessoal do CISAMURC; 

CONSIDERANDO a aprovação e classificação do candidato ANDERSON LOBO no referido certame; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o candidato ANDERSON LOBO, aprovada no Concurso Público CISAMURC nº 
01/2023, para tomar posse no cargo efetivo de Agente Administrativo, conforme ordem de 
classificação. 

Art. 2º O convocado deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
data de publicação desta Resolução, toda a documentação exigida para investidura no cargo, nos 
termos do Edital CISAMURC nº 01/2023. 

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior, sem justificativa legalmente aceita, 
implicará em renúncia tácita à nomeação, sendo convocado o candidato seguinte, conforme ordem 
de classificação no certame. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, revogando-se a 
Resolução nº 08/2026. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.                         
           Canoinhas, 04 de maio de 2026. 
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